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1.	 OBJETIVO:

	 Realizar corretamente o preparo do paciente conforme a necessidade do procedimento de 
gastrostomia percutânea.

2.	 ABRANGÊNCIA: Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem.

3.	 MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

	 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s): gorro, roupa privativa do setor, luvas de 
procedimento, óculos de proteção.

	 3.2. Outros Materiais e Equipamentos: 

		  • Kit do exame: Bandeja, 01 seringa de 05ml, 01 agulha 40x12, 01 agulha 30x7, n 01 
cateter de oxigênio, 01 dispositivo de punção venosa abocath n°22, 01 dispositivo de punção venosa 
abocath n°24, 01 ampola de soro fisiológico 0,9% - 10ml, 01 ampola de Buscopam Simples e 01 frasco 
de Simeticona gotas;

		  • Antibiótico profilático conforme prescrição médica.

4.	 PROCEDIMENTOS:

	 4.1. Chamar o paciente na sala de espera com o acompanhante conforme ordem de chegada;

	 4.2. Pedir para o acompanhante aguardar na sala e ou ajudar/encaminhar o paciente até a 
sala de preparo orientando para que tire prótese dentária e adornos (entregar para o acompanhante;

	 4.3. Orientar o paciente e acompanhante sobre o procedimento;

	 4.4. Realizar a higienização das mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel 
(mínimo 15 segundos);

	 4.5. Colocar os EPIs: gorro, roupa privativa do setor, luvas de procedimento e óculos de 
proteção;

	 4.6. Realizar punção venosa conforme padronização em “POP GE 009”;
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	 4.7. Orientar sobre a punção, que é um preparo necessário para o exame e que a medicação 
(sedação) só será administrada na sala de exame no momento de procedimento;

	 4.8. Administrar o antibiótico conforme prescrição médica;

	 4.9. Retirar os EPIs;

	 4.10. Realizar a higienização das mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel 
(mínimo 15 segundos);

	 4.11. Identificar o pacote do Kit com a etiqueta do paciente para poder dar baixa no conteúdo 
usado;

	 4.12. Dar continuidade no preenchimento do Processo de Enfermagem pertinente ao pré 
exame;

	 4.13. Orientar o paciente para que aguarde a chamada do técnico de enfermagem para a 
realização do exame.

5.	 CONTINGÊNCIA:

	 Caso haja pacientes com difícil acesso, puncionar no máximo 3 vezes, se não conseguir 
solicitar ajuda.

6.	 OBSERVAÇÕES: 

	 6.1. O paciente deverá estar em jejum por 8 horas (inclusive de líquido);

	 6.2. Deverá comparecer no dia do exame munido do pedido, e acompanhado por uma pessoa 
maior de 18 anos.

	 6.3. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

	 6.4. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente. 
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